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   REQUERIMENTO  N.º  1132,  DE  2003




Requeiro, nos termos do Artigo 165, inciso VIII do XI Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa votos de congratulações ao município de Itanhaém pela passagem do seu 417º aniversário de fundação.  

Requeiro, ainda, que desta manifestação seja dada ciência ao Exmo. Sr. Prefeito do município de Itanhaém, Sr. Orlando Bifulco Sobrinho, na Av. Washington Luiz, 75 - Centro - Itanhaém - SP -  CEP 11740-000. 

JUSTIFICATIVA
Importante município da Região Metropolitana da Baixada Santista, Itanháem orgulha-se de ser a segunda cidade mais antiga do Brasil. Criada a partir da decisão do navegador português, Martim Afonso de Souza,  em 1932, de lá formar um povoado, principalmente pela riqueza de suas belezas naturais. 

Reduto de lazer da população paulistana, pela exuberância de sua natureza, Itanhaém tem no turismo um de suas principais fontes de receita, além de fonte de inspiração para renomados artistas brasileiros, como: Benedicto Calixto, Alfredo Volpi, Tarsila do Amaral, dentre outros, permitindo-lhe ser referência nacional e palco de importantes manifestações artísticas, o que produziu sua justa inserção no cenário nacional como importante cidade brasileira.

Progressista, mas perseverante na conservação das suas riquezas naturais, tem buscado, principalmente, no turismo os recursos necessários para a melhoria da qualidade de vida de seus habitantes, através de apoio à iniciativa privada e ao aprimoramento de seus equipamentos e estrutura de lazer, atendendo , assim, à sua verdadeira vocação.      

Pelo exposto, merece o município de Itanhaém as congratulações desta Casa de Leis, pela passagem  do seu 471º aniversário de fundação.



Sala das Sessões, em 22-04-2003

a) MARIA LÚCIA PRANDI 
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